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WORKSHOP SISCOSERV 
(04.10.2013) 

  
  

Prezados Senhores (as), 

O ICEX promove discussão acerca do Siscoserv, sobre a Tributação sobre Importação de 
Serviços e as regras cambiais para Indústrias e Agentes de Cargas com o apoio do CANAL 
ADUANEIRO. 
 

Diante do polêmico tema,  e de cada novo capítulo que entra em vigor, encontramos mais e mais 

Empresas, ainda despreparadas para conduzir-se no sentido de cumprir com a Lei que obriga os 
registros de venda e aquisição dos serviços e que, desconhecem o que devem ou não 
registrar;  o que devem ou não tributar. 

  
Desconhecem ainda que o  simples fato da perda do prazo para o registro, estando este certo ou 
errado (não contestamos aqui o mérito), serão motivo da severa multa de : 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
Vejam por exemplo alguns casos que estão por vencer em 31/08/2013: 

    
Os serviços ligados a TI estão em diversos capítulos, tais como: 

        
 . LICENÇA E CESSÃO DE USO 

  
 � TREINAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS 

  
 � SOFTWARES – CUSTOMIZADOS OU DE PRATELEIRA 

    
Não citamos ainda, as  COMISSÕES – Serviços Financeiros, cujo o prazo já venceu e, mesmo 
que esta esteja atrelada a mercadoria na importação ou exportação, é devida!  

  
Estes são apenas exemplos que nos motivaram a efetuar pequenos grupos de discussões, 
compostos por 10 pessoas no máximo, que contarão com uma profissional renomada no 
assunto, disponível para esclarecer na prática as suas duvidas, quais deverão estar suportados 
por documentos utilizados em seu dia a dia. 

   

Por não atendimento à 

intimação da Receita Federal 

Multa de R$ 1.000,00 por mês-calendário. __________ 

3- Por Informação Inexata Multa de 0,2% sobre o faturamento do mês anterior ao da 
entrega da declaração. Valor mínimo da multa: R$ 

100,00. 

Multa de 5% do valor das transações comerciais ou das 
operações financeiras, próprias da pessoa jurídica, ou de 

terceiros aos quais seja responsável tributário. Valor mínimo da 
multa: R$ 100,00. 
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Não importa o seu segmento, venha compartilhar e aprender de fato o que é o Siscoserv, como 
trabalhar com esta nova modalidade que por ser um projeto de Lei do Programa Brasil Maior, 
veio para ficar. 

  
Data: 04/10/2013 

  
Horário: das 14h00 às 18h00. 

  
Local: Rua Guiará, 51 – Pompéia - São Paulo - Sede Icex 
  

Mediador: 

Roberta Folgueral: Graduada em Direito pela Universidade Paulista em 2005, especializou-se 
no tema SISCOSERV desde 2007 em:   Tributação sobre as remessas internacionais, 
prática  em  auditoria prévia  a  contratos, operações locais, classificação fiscal, adequação de 
processos financeiros e lançamento de serviços intangíveis no Siscoserv. Atua como professora, 
palestrante e consultora na empresa Canal Aduaneiro (www.canaladuaneiro.com.br). 

  
Investimento: Associados ao ICEX: R$ 490,00 (Quatrocentos e Noventa Reais), 

  
              Não Associados:   R$ 790,00 (Setecentos e Noventa Reais) 
  

Inscrições pelo email: icex@icex.org.br e icexadm@icex.org.br 
  

Laís Duques 
Assistente Administrativo 
ICEX - Instituto de Estudos das Operações de Comércio Exterior 
e-mail: icexadm@icex.org.br 
Fone: 55 11 3294 4990 
Cel   : 55 11 99505-2401 

Visite nosso site:  http://www.icex.org.br 

 

FONTE: ICEX 


